LEI Nº 5183 – DE 18 DE JUNHO DE 2002

                          Lei alterada pela Lei : 5586/05

Altera a Lei nº 5.058, de 6 de agosto de 2001, modificada pela Lei nº 5.166, de 22 de abril de 2002, que dispõe sobre o Transporte de escolares no Município de Patos de Minas. 


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - A Lei nº 5.058, de 6 agosto de 2001, modificada pela Lei nº 5.166, de 22 de abril de 2002, que dispõe sobre o transporte de escolares no município de Patos de Minas, passa a vigorar com as seguinte alterações:

“Art. 14 [....] 

[....]

§ 4º - No transporte de escolares da zona rural a presença de acompanhante será obrigatória somente a partir de 1º/01/2005.”

“Art. 26 [....]

[....]

III – os ônibus e microônibus utilizados para o transporte de escolares na zona rural, que trafegam em rodovias deverão ser rodoviários, admitindo-se transitoriamente veículos não rodoviários até 31/12/2004.”

“ Art. 33 [....]

[....]

§ 2º - Par o transporte de escolares da zona rural, poderá ser incluído no sistema, na modalidade contratado, até 31 de dezembro de 2004, veículo com capacidade para até quinze passageiro, com, no máximo, dez anos de fabricação, e veículo com capacidade acima de quinze passageiros, com, no máximo, dezenove anos de fabricação, devendo os mesmos serem substituídos até 31 de dezembro do ano em que completarem onze e 20 anos de fabricação, respectivamente.

§ 3º - A partir de 1º de janeiro de 2005, o veículo a ser incluído no transporte de escolares da zona rural, na modalidade contrato, deverá ter, no máximo, sete anos de fabricação, quando sua capacidade for para até quinze passageiros, e, dezesseis anos de fabricação, quando para acima de quinze passageiros.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de junho de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município
José Humberto Soares - Prefeito Municipal

